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Mensagem de nº. 018/2015.     
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa estabelecer gratificação aos servidores públicos municipais que trabalham direta em atividades insalubres exclusivamente com digitação de documentos, regulamentando a previsão contida no artigo 62, inciso IV, da Lei nº 142/92, do Município de Rodolfo Fernandes/RN.
A disposição contemplar os servidores que labutam diariamente.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 06 de Abril de 2015.


Atenciosamente,


____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

PROJETO DE LEI Nº 018/2015
REGULAMENTA O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE LABORAM FUNÇÕES AS QUAIS FAZEM JUS AO PERCEBIMENTO DE TAL GRATIFICAÇÃO NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE RODOLFO FERNANDES/RN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
CICERO MONTEIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica concedido adicional de insalubridade aos servidores que laboram nas funções abaixo elencadas, com percentuais específicos para cada função conforme:
I – Odontólogo, PSF e Hospital Municipal, percentual 20% (vinte por cento);

II – Bioquímico Farmacêutico, farmácia básica, percentual 20% (vinte por cento);

III – Bioquímico farmacêutico, Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);
IV – Enfermeiro, PSF e Hospital, Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

V – Técnico de enfermagem, PSF, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VI – Fisioterapeuta, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VII – Nutricionista, Hospital e Laboratório, percentual 20% (vinte por cento);

VIII – Agente de Saúde 20% (vinte por cento);
IX – Agente de endemias 20% (vinte por cento);
Art. 2º Os percentuais de adicional tomarão por base o salário base de cada cargo;
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2015; 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de orçamento próprio, Revogam-se disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 06 de Abril de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Rodolfo Fernandes, aos quais cumprimento a todos e venho requerer de V.Exas. a apreciação em caráter de urgência do Projeto de Lei o qual segue a presente mensagem, pelos seguintes motivos.
O presente projeto visa implantar adicional de insalubridade aos servidores da área da Saúde os quais laboram diretamente com agentes insalubres.
Os percentuais fixados obedecem os ditames da Portaria  SSST nº 12 de 12 de novembro de 1979, do Ministério do Trabalho, cuja cópia segue em anexo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES – RN, em de 06 de Abril de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

